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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROttTO DE LEI Nº 1 . 414 , DE 1973 

(DO SR . ENRIQUE TURNER) 
...:. 0 r 

Autoriza o Poder Executi~o a as 
~ ~ 

açoes da Companhia de Te1ecomunicaçoes do Es 

tado de são Paulo - COTE~P . 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , DE 

COMUNICAÇOES E DE FINANÇAS) 

.- ....... -- ~.. ....... . . .. .. . . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

----
PROJETO DE L~I 

/. 

) ,, /4 
NQ • /'1.3 

I 

Autoriza o Poder Executivo a desapropriar 
as ações dã Companhia de Telecomunicações do 
Estado de são Paulo - CoTESP . 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art . lQ Fica o Poder Executivo autorizado a 

desapropriar as ações da Companhia de Telecomunicações do Estado de são 

Paulo - COTESP . 

Art . 2Q O Poder Executivo, pelo Ministério das 

Comunicações e através da TELEBRÁS, para efeito da desapropriação autori­

zada por esta lei, utilizará os recursos disponiveis do Fundo Nacional de 

Telecomunicações . 

Art . 3 Q Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação . 
, 

Art . 4Q Revogam- se as disposições em contrário . 

JLJSTIFICAÇAo 

Fundada em 1964 , com o objetivo inicialmente emergencial de 

atender a alguns municipios do Vale do Paraiba e do Litoral Norte do 

Estado de são Paulo , onde os serviços telefônicos achavam-se em situação 
, 

de colapso total , as dificuldades da CoTESP foram, desde o inicio, uma 

constante de sua atuação . 

Em 1971, a situação caótica da CoTESP permanecia a mesma de 

7 anos atrás, levando o Governador Abreu SOdré, após ouvidos técnicos pa~ 

listas e da União , a optar pela encampação da empresa de telecomunicações 

do Estado pela CTB, hoje TELESP, como única solução sensata e concorde com 

os interesses do Estado e de sua população . 

No entanto, antes que se tornasse efetiva a absorção da 

CoTESP pela CTB, o comando do Governo de são Paulo passou às mãos da Admi 

nistração Laudo Natel . Embora o atual Governo do Estado manifestasse, 

principio , a intenção de não se opor à concretização da incorporação 

em 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

2 . 

COTESP à CTB, essa solução foi repudiada, advogando os defensores da nova 

posição assumida pelo Governo de são Paulo a manutenção da empresa estadu 

al porque assim o exigia "a defesa da dignidade paulista " e por julgarem 

poder transformá-la em empresa eficiente. 

Mas a realidade de hoje não é diferente da de ontem, pois a 

inviabilidade da COTESP está efetivamente demonstrada em 1973 tanto quan­

to se delineava já em 1964 e em 1971 . 

Tanto isso é exato - segundo noticia "O Estado de são Paulo " 

em sua edição de 7 de janeiro deste ano - que o Ministro Hygino Corsetti 

tentara , em março de 1972, dissuadir o Governador da posição em que se co 

l ocara, de manter sob o controle do Estado a COTESP . Tanto - ainda segun­

do a referida divulgação de "O Estado de são Paulo " - teria levado o Mi-

nistro das Comunicações a baixar portarias proibitivas da transferência 

de concessões e assunção de todas as formas de controle de uma empresa 

concessionária por outra ou de burla da supervisão e controle do Ministé-

rio das Comunicações. 
, , 

Oe 1971 para ca, a COTESP, que ja se mostrara incapaz de dar 

solução adequada aos problemas de telecomunicações em são Paulo, ainda ma 
~ , ~ 

lS teve agravada sua situaçao desde quando passou a condiçao de instrume~ 

to politico de governo, assumindo obsoletos serviços e pressionando arbi­

trariamente Prefeituras para doação àquela empresa de serviços telefôni-

cos de propriedade municipal, com o que pretende hipertrofiar- se, sem 

contudo, nada de melhor oferecer ao sistema estadual de comunicações . 

O povo de são Paulo clama por uma melhoria dos serviços de 

telecomunicações no Estado . A tanto obsta, contudo, a permanência, no se-
, 

tor, de uma empresa que se tem mostrado incapaz de proporcionar a coleti-

vida de paulista os serviços que ela merece e que o progresso do Estado, 

nos outros setores, exige . 

A propósito do problema das telecomunicações é oportuno re-

ferir, por apropriados, os subsequentes comentários , extraidos de matéria 

publicada em "O Estado de são Paulo " , na edição, já referida, de 7 de ja-

neiro deste ano : 

" Mesmo sendo uma das menores empresas do governo do Esta~ 
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(o Departamento de Águas e Energia Elétrica , órgão vinculado 
, 
a 

Secretaria de Obras , detém 99 por cento de suas ações) a COTESP 

"" r.J , 

tem sido um obstaculo a unificaçao das concessionarias de telefo 

nia que atuam no Estado . Excessivamente ligada a esquemas politi 

cos , seu grande argumento para justificar a condição de deficitá 

ria e as subvenções estaduais é a "missão social de servir às zo 

. ' . . 
~as malS pobres do Estado aonde nlnguem quer lr, levando plonel-

ramente a comunicação telefônica como linha de frente da interio 

rização da economia e do desenvolvimento ". 

" tv1as , na realidade, ao contar com o apoio decidido de Lau-

do Natel , a sobrevivência da COTESP cria problemas para a aplica 

ção de melhores soluções técnicas globais em mais de um terço da 

área total do Estado, para o planejamento e a implantação dos 

grandes troncos interurbanos em microondas , da discagem direta a 

distância e dos padrões de serviço mais avançados . Na verdade, a 

COTESP se transforma - controlando sem competência técnica mais 

de 200 municipios - em obstáculo ao próprio desenvolvimento que 

diz pretender "interiorizar"". 

" Com mais de 800 empresas ou servlços municipais ho j e res-
, 

ponsaveis pela telefonia brasileira - 200 dos quais no Estado de 
, 

são Paulo esse setor fundamental da infra-estrutura do Pais e 

um dos malS conturbados e dificeis ". 

" O objetivo básico a que os especialistas denominam "in te-

gração operacional " não poderá ser levado a cabo sem a redução 

extrema de uma empresa por Estado . Os equipamentos - de numero­

sos tipos e épocas - são incompativeis e não permitem frequente-

mente nada mais que a intercomunicação local . A multiplicidade 

de empresas e serviços autônomos de telefonia como a que existe 

no Brasil encarece custos de operação, reduz a eficiência das te 
, 

lecomunicações , impede o planejamento tecnico global e integrad~ 

produz a defasagem dos sistemas nacionais e estaduais, fragmenta 

os recursos disponiveis, onera tarifas , pre j udica a interligação 
, A • 

de areas economlcas 

um todo ". 

e estrangula o desenvolvimento nacional co~ 
·1 
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Tendo em vista esses motivos e 
, , 

considerando que, nos termos do paragrafo unlCO, do art . lQ, da 

Lei n Q 5 792, de 11 de julho de 1972, que CrlOU a TELE8RÁS, "cabe à União 

GARANTIR e controlar o permanente funcionamento dos serviços de telecomu-

nicações " ; 

considerando mais que, de acordo com o art. 4Q da citada Lei n Q 

5 792, a "TELE8RÁS, mediante autorização do Ministério das Comunicações , 

, " podera participar do capital de empresas concessionarias de serviços pu-

blicos de telecomunicações estaduais, municipais ou particulares, visando 

à unificação desses serviços e ao cumprimento do planejamento global", e 

que, segundo o parágrafo único desse dispositivo, "a participação a que 

se refere este artigo poderá ser aumentada até que a TELE8RÁS adquira o 

controle da empresa, de acordo com a política estabelecida no art . lQ " da 

referida Lei ; 
, 

considerando tembem que, de acordo com o § 1 Q, do art. 10, da L 8i 

5 792, os recursos do Fundo Nacional de Telecomunicações, colocados pelo 

Ministério das Comunicações à disposição da TELE8RÁS, podem ser aplicado~ 

inclusive, em operações de financiamento ou empréstimo, o que não impede 

sua utilização para efeito do controle acionário das empresas concessioná 

rias que operam no setor de telecomunicações ; 

considerando, finalmente, que, uma vez desapropriadas as ações da 

COTESP, em montante que garanta o controle dessa empresa pela TELE8RÁS, o 

Poder Executivo, segundo o disposto no item I, do art . 5 Q, da Lei nm 5792, 

já está autorizado a transferir para o patrimônio daquela empresa pública 

federal a totalidade das ações " que venha " a adquirir, por desapropriação, 

estamos convicto de que, autorizando o Poder Executivo a promo-

ver a medida preconizada no presente projeto, estaremos dando ao eminente 

Ministro Hygino Corsetti, das Comunicações, a colaboração que Sua Excelên 

cia espera do Poder Legislativo, na execução do Programa do Governo de ex 

pansão e aprimoramento do sistema de telecomunicações do Pais. 

Isto posto, esperamos contar com o valioso apOlO dos nobres 

~ares com assento nesta Casa do Congresso, a fim de que possamos dar ao 
, ~ , 

Poder Executivo o instrumento legal necessario a eliminação de obstacul 
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que impede o progresso das telecomunicações na área do Estado de são Pau-

lo, com refl exos nas demais unidades da Federação . 

Sa l a das Sessões, em l~ de junho de 1973 . 

/ 

HENRIQUE T RNER 

Deputado Federal 
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IR LEGISLATIVO 
I II - Da a vallação, par COma..>áo c1. 

Perit06, designada pelo M,nistro da.s 
ComunicaçOe.s. dos bens, düeitl>s ti 

ações arrola.das; 
ru - Da elaboração, pelo repreSoCl1-

tante da UniliQ n06 atos cunstitutivoo, 
do projeto dOs E<;tatutos. 

t 29 OS atos constitutil'os com­
pl'eenderl\o: 

I - Aprovação das avaliações do.:, 
A , direitos A ções arrolada.s; 

~ - Aprov. dos Estb.tuOO!!. 

§ 3Q A consti tu!çiio da SOCiedade se­
rá aprovada. por a~1) do Ministro das 
Comunkaçôes. 

Art. '1Q OS dividendos que couberem 
à União por sua · participação no r.a­
pi tal da Sociedade, bem como as do­
tações cün'>lgnadas ne. Orçamento :Je-
ui da União {'m favor da ....... . 
TELEBRAS. constituirão rf.':erva para 
participa.ção da Un!~ aos a.:Jnlcntos I de C:l.p. tal da SOcleda.de. 

I Art. 8° Nos aumentos de c.pital 
dA Sociedade. caberá á União i'Jbs­
cr.ever o ~\lfic!cJltc para ia.:antir um 
mmlmo de 51 % (cinqüenta e 'Jm por 
c\!nto) ,lo ('apitai votante. podP.ndo, a 
Qualquer ~mpo. 1I11er • .wr. totai ou par­
cialmente. I\S açÕC! que excederem 
àquele limite. 

Parágra.fO único. Ser:\ nula de pIe­
I no direito a tran~lerêncte. ou 8ubscrl-

I 
çlío de açó~ com illfr:ngê.1cla ao dis­
posto nl'st,c art1io. 

I 

A Art. 90 oaecu:~ da Soc\ç:li.d~ 
W rão OOnstl~S: 

• 
I - 005 recurll<la do Fundo Nac'o­

, nal c1e l't!ecom'lnlcaç:'",s. post)~ l 
1 sua dlSp'OSlçáo pelo Minlstérl~ das 
i Comun.cllções; 

I II _ Dos recun;a.I ~~ebldOl; como I retnbulção pela. prestac-ão de a ~ú;-
tl'ncla técnica ou a~ml;l'stratlva. 

I rn - [)()S 1 endln1en t.:>s decorrentes 
I de Sli~ p:l~tlcip:lçã:> em outl'f(s cm-
, pre~a~; 

! IV - Do r!odut.o d2 L -Jeraç'O~~ dl' 
crédito, Jw-os e vend'l C'e bens patri­
moniais ou de lll.'\teria.18 lnservinls. 

v - Dos recUf'S06 prv .. enlen~'!S de 
outrns fontes. 

Art. 10. O Fundo Nacional de Te­
lecomunicações, de que trata o art!­
go :lI da Lei n~ '.117, de 27 de agos­
to de 1962, sem colocado, pelo MI!ÚJ­
tro _da~Comunlcaç6es 1 dJ.&pos1çio 
da T1!:LE'BRAS, que aplicará eUl re­
curJ(ll de acordo com programa por 
ele prevla.mente aprovado. 

( 

I 1° O programa de apllcaçõea a 
l>I8 14! refere este art.lio poderá in· 
r!Uir também opera.çôet de finand ... 
mento ou empréltlmo. 

I 2'1 O Ministro dai! Comunicaç~s 
adotari ll.5 provldênelaa rteceasárlu • 
execução do dispocto nMte artigo, 

Alt. 11. Fl.ca o P<x:ler Executivo 
autorizado a transforma.r a llmpr8i>a 
Brasileira de Telecom.1nicaçõe. em 
uma sociedade de economia miBta, na 
forma definIda no Inciso m do art!­
go 59 do Decreto-lel n9 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, com a mesma deno­
minação, <."e. qual será a IUce&Sora 
para. todos os fins de dlrelto, e liubsi­
diária da TELEBRAS. 

Art. 12. Observadas as ressa.J"alI 
desta Lei e da legislação de telecomu­
nicações, a TELEBRAS será regida. 
pela leglslaç(w referente às 8OCleda­
des por açóes. não ,e ~ apll",ndo 
OI! requisitos d06 itens 19 e 39 00 ar· 
Ugo 38 e parágrafo Qnlco do artigo 
81 do Oecn'to-lel n9 2.62'7, de 28 de 
setembro de 19'0, assim como IW-exl­
gênclas do t 5° do artigo 45 da Lei 
nQ 4.728. de 14 de Julho je 1965. 

Art. 13. A TELEBRAS poden\ pro<' 
mover d~aproprta~õe.s. DOi termc& 1a 
leg1slaçã.o em vigor, sendo-lhe facul­
tado transferir o dominlo e po.;~ dOI 
bens d~aproprladQs às 'UM .ubsidiá­
rias ou assoclada.s. desde que manti­
da. a destinação prevista no atl) de 
declaração de ntilldade pób11ca. 

Art. 14. A Un)io tnterv\rá, obrlla­
torlamente em todu ai eauau em 
Que for parte a TelecomunleaçÔ"s Bra­
sileiras S. A. - TELE.13RAS, tnclwI1. 
ve nos lJtlglos trabalhlstu. 

Art. 15. Esta Lei entra.rA em vigor 
na de. ta de sua publJcação, re"f(l@'adas 
M dlsposlçOes em eontririo. 

Bra.s.llla, 11 de julho de 1972; 
1519 da Independência e 849 da 
RepúblJca. 

EMÍLIO G. MíDIct 

AntônIo Delfim Netto 

João Paulo dos Reh Wllo!O 

HI/gino C. corsetti 

6, 
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LEI N° 6 . 793 - Di 11 DI ,roLlIO 
DI 1\172 

,,,,,UM polttica de exploraç40 de 
HrVt9O. " teleoOmunJc4oóes, 'luto­
ri.r4 o Pod4W Bxecuttoo ct conltitu.r 
" empresa T.lecomunjcaç6es Srruf­
leil"CU 8. A. - TELEHRAS,. cid 
OU tra, p1'OtIUUftcil1l. 

O Presidente da República 

Paço u.ber Que o COO4P'8iiO Na.c1o­
paI decreta e eu sanciono a ieiulv.t. 
l.el: 

Art. 19 Os .. rviÇOl de telecomuru­
taÇõe8 serão explora.d06 pela União, 

. ~tamente ou rr.edlante autol'izaçk 
ou concessão, oonlorme estabelece o 
if;I'tlgo 8.9 , item XV, lUÚlea. "a" , da 
Cons ti ~ulç"o. 

Pari.gr&!o únloo, . Cabe to OnHio g&.­
ranUr e oontrolar o permanl'nte run­
e1onamento doi aerviçoe de telt><:omu­
Illcaçôes , 

Art. 29 As atuaa empren.. conces­
I1onárl&S de ierviçoe de tele<XlJllunl­
caçOes continuarão &. explorá-loa du­
rante o respcc~vo prazo de conces-
110. 

I 1.9 M. empresas de q\lC trat:l. ute 
art1(o poderio passar .. situação di! 
aubl51d1àrlu ou a..ssocladas de e':llpresa 
. ' Qoverno Federal. 

I 29 M ooncesslonárlas de serviço.;; 
611 radlodllusão sonora e de televlI:âo 
btlam excluidu das dlsposlçOes desta 
lei, apUcando-se-lhes, quanto àa eco­
oea&ões e exploração dOI! seus 'ervi­
fOI, a leg1elação em vigor. 

Art . 3° Fica o Pod'!l' E.l:ecutivo au­
\orlZ&do a constituir uma 80Cledade 
de eoonomia mista denominada Te­
leoomunicaçóes Blasileiras S.A . -
rELEBRAS , vinculada. ao MlnlItério 
du Comunicaçôr~. com a finalidade 
de: 

I - Plane]ar os iel'viços publlcos 
de telcCúnull:cações. de confo rmidade 
com as diretrizes do Ministél'lo da! 
Com u nica (,ôes ; 

n - Gerir a participação ac!on á­
ria do Governo Federal nas em)re­
lU de serviços publ!cos l'Ie trlecol1lu­
nk açô .5 do pais ; 

rII - Promover medid:u; d r coorc P­
o açao e de assisténc' a Administrati ­
va e th:nica às pmprosas rt·~ serviços 
pubhcos de teJ~oml1mcnções e àql'c­
las que exerçam a tividades de j)f's­
qU U;B ou in dlJ1;tria .5, objeti vAndo .:\ r e­
dução de CLL~tos operatlv06, li. (' lim ~­
nação de dupllcaç/'lt's e, em geral a 
maior produtivlc!adc dQS I nv~t\m~Jl ­
~ realirad08 ; 

IV - Promover a captação, em 
fontes interna.s e externa.c;, de recur-
101 a serem 9.plicadOfl pela Bocledade 
~ pelas empresas de LltrvlÇOl publl-

ATOS DO 'PODE 
oc» de teleoomunicaçõea, na execuçâo 
de pIarlos e proJetol aprovad06 pelo 
M1n1s~r10 das OomunlcaçOes; 

V - Promover, atravél de .ubald!â­
rias ou associa.da.c;, a 1mpllUltaçio e 
elCOPlOração de serviços púQllcos de te­
leoomunlcaçOes, no territóriO nacio­
nal e no exterior; 

VI - Promover e estimular " f 01-
mação e o treinamento de pessoal l'S­
pecializado, necessário à.s at!vidades 
du telecomunicaçOes naciOnal!!; 

vn - Executar outras atiVIdade! 
aftM que lhe forem atribuidal! pelo 
M.lni~tério das Comunicações . 

§ 1.9 A 'I'E'LEBRA8 t.erâ lede c fo­
ro na 'Capital Federal e o prazo de 
lua duração será Indeternina.do. 

§ 29 A TELEBRAS poderã consu­
tuir subsidiárias e particlpa.r do ca­
pital de . outras empresas, cujas ati­
vidades sejam nilaclonaClu com o 5\!­
tor de telecomunlcaçOe •• 

Art. '9 A TET-EBRAS, mediante au­
tor1zaçlo do MIniatro das Comunica­
çOel, poderá participar do capital de I 

empresas ooncesslonirlu de serviço.s 
públlOO8 de telecomunlcaç(jp.., C3ta­
dua1a, munlc1pall ou particulare!, vi­
sando • un1ficaçlo desses servieoo e 
ao cumprimento do planejamento 
global. 

Pa.rãiraIo o'niec. A pal't.iclpação a 
que se refere elite arl.1(o poderá aer 
aumentada at6 que a TELEBRAS 
adquira o oontrole da e mpJ'efia , de 
aoordo com a politica e.>tabel.eclda no 
aI tigo l Q• 

Art . liq Para a participação da , 
UnlAo no capital da TEIoEBRAS: : 

I - Pica o Poder Executivo auto- j 
rtzado a transferir para o patrlmOnio I 
da TELEBRAS: 

A totalidade das açOes e c édl tol 
que a União tenha ou venha a ter ~ 
em empresas de serviçOfl públlcos de 
te lecomunicaçô('s ; 

& ações e crédit.()fS resultantes da 
apllcaçiio (~ O Fundo Nackwal de Te­
leoomnnkaçócs; e 

Outros bens ne<!essários ou Úteli ao 
'cu fu ndonamento. 

TI - O Poder Ex€'<,u tlvo p : 0 \ lden. 
cl ará a abertura de crédltv esp~cial 
cte até Cr$ 10 .000 000,00 (dez mllMes 
de c ruze:l'oo). 

Art . 6~ O Minis tro das ColflJ I.!ca · 
ç'ôes designarn o r epresentante da 
União no.s ato, const itu tivos da s.>­
c1edade. 

I l° Oi a~ constituu,,'08 serllo 
prt><:edldOlS : 

I - Do . arrola.mento dOiS ben~, dl­
reltD8 e ações de que tratól o &rtllO 
anterior: 
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!' llll"l.,~:; 1")'".11'·1',ll1.11·, ('-li\! O f im c1~ cxplora r inu'1:;trlnlmI'1l1't f" I'\'I< Cl~ "ol,)' m \1:';lhl\ ' )11 s' 1' 1: 
<I~ I l'l r crll'l 'L ' .. I'·ul.' p C':,'ns . 1I0~ 1,'lmos àa PI'C~llltc lei. iOO o rri:lm- ,I «') 1'\"('llI' IH I.I·'II',·uI , IIJ-.c:Ilndn:·'("h ,I - " " rll r 
fXp1 01'flc110 u lr("11 ,Ia Uni ão, f) In lll lal' 1\ I ';II'I,.ih 'u l\ Inrll. Iplll '!l J11.I~ I,'" <;i' :>' 

~ l I' A rn : id .l dc R q lle .q. rdr.1 e ~ :; I~ I1rtl'l'o fl'npl il1l'á prOR'r. '.!ih·, m~n LlI " ~Iv :';:' n d~ '(!;Ul'i ')\'\ Pll!'l i ... ; 
le i:.' r'l':1' "0:· , c'c /l I (Jn!o e t 'lll o~ dire':tl/~c.l e:'\.bol'aelllil pl'lo COJ11Clho NQ.- 1") C(\IlI)J"I'l1I r l< r I'r, !('I:"::'"~ In loro"donrl' (I , ) 1'~1': ' 
cl olln i dr '1'l :ccol1\\lIl icai;'-lC .• , !I\tdi~lll~ : /tI of~lICl~l' ~ 111010,1 [ a l\l\1I1 r, Pl lid i('lI., OH r, 1)/.1'" c; , .111 ' 

O) 1J' ".;. l cr0 11 l'j~. por c\c "rc~ o do) poder r.'I'f'ellUro. de aerri';04 ho)_ j) (':11 I I))!ttr. lnJllrinr 011 lI i(:~t'lllr o, T'od'lt~ !." (I!,lalivn, "" 
C\:vc'llnr!os p1'lo DCp8 l't~mrl lO d 03 COl'l'rio.'! e 1'1'1 <I\1'<\fo<; Jutlki ál'lo ou os rc , nrctIV('l~ ll1~l11b l'" : 

/') In '(11')11':' :\(;' 0 dr. scn'jço", \1 oJr. exploradu.'! mCU1:lnt, conr r~~(í.o ou 1) vl'!l~lIh1r no~lci(\s I :t! :\'<. C·',,) u"IIIIO ll'lrrt 1\ ,.ft1r a; l' 

a\\t orl?~C'-lo. 1\ med ida que r ,;t.eJl .eJ:.;n c'l;tLnt~'.: ; mio" ! r.oc ll\l. 
rI '\'1 1.'1'0' , 1'11 r:í"rnfo linlco. (Vr:TAOO), 
f 2° O l'm lli, I'~O dll República nOJl\C(lrú 111111\ r oml.~"!\o por:t nrr:l\- A t r.. ( 

1117,"r ... I' (; vn cnlic1ndc e 1\ C'ft lWJvTI)llrl\r ~ bena mó"rl ... 1111<'1,.,.1- pcrt~.n. r . • ) .. , vr.nllO). ~. Art. ~õ . (VI,WO), 
("'lllr.'! à 011 1.11'. ulu'l1\llrnlr sob A /1'11l11'IJ/)lrnçllo do Del1n.!·laU\cnto do. Ari. IH) , Pltl.tlea CI'I1I1I1 ~r , 101 1. ' 1 (I~ !~I··'·"'. 1I1111 ,· ", ~o " -I. 
( '01'1"1<" f' Trll"i'J''l fil,' ""I1I'(\cll\1 11011 '('IVIÇOIl Lr:1.n:: f"IHlo.,. 11 1 J 

I 
( tH o 4' 1 0'\ n' ~1 !f\! df" nlo, t~. IIJ}\ fllll !' n(o OI) fj Inlffl' ... •· ti 'li I' 

I 'I ~ " r,li 111,,,11' Jllt, '" ~ l'IlIIII'III'\r 111' .'1.'0111 dI! neônIo ('01,1 .. ll1 iCl· It\~1.() , , 
, I 

(1\1" -0, 411v111 VII" nu Ct.)Jll I111 rr' '-, Idf/fl""'" 011 r11I"". tl rtll dlt\ ,. (I 

111 "lltI lI<, 1/,"111,"" rlrlll,,, "'I flllll ,hl p"I~, 1'1"1' rl{~ I' I'M 1141 fllll'-" ·~. II~ I '., 1" " IIil' " P'"1 1111. .' 11111, ll'llltlVAJI .. llI lolllill "jl(J • lIl' O ,1. 1I'~1I\""- lIilll f' (I (·1\1II
r
·,1 1\", Ir '111>", .1\('.IrI,·"I,., 1 .. 1 ',' 1".'"., 111,1: 

I 
,,' ~'kt (411Idq\l~1' (lfllllllnj.")I fiO d'f l,d,1 • 'r / '1"' 11 n 

11Irll l,'.~ , ,pr'\' 111.', ~ ,\ IVllo\ PO) I I 1.' ,,'r..-llt 'A . tl\ JIIIJt ,''. (~"II '" .1r y lql. lf,'lO ,1,. Irl~I' li 111/ ,/f , '" 

, ~ ' .. O., n r m ;o.' cln nr'lVI\ tn\lú 'lIlr lIel'~O con.~ lllulclrA~: 111\11111'111, lI'I"1 ,r. \11\'111 1',11 .))1 1>'1111.~1, Ir l" ',111"1"", • 1111·; 
(I) tl:\3 tontos cOO l.· \lc.l I',~ p~IA prrsL:\I;!\o do I>C\l1l selYlçe.'. I~. GlllI)l'nt., (I~ IO I'V!r;O.'J L1~Cllia lIfl' 1' ,,11 ~ ,'!c e )1 1 ,lll I> ,!", " 
(t, dI'.' rCCllr!,," 110 ["111\\.10 Nncloll31 dI' Tc1ccomnn l •. \i\r-. crl~do ~. D lnter epLr.'(' tele<'OIl\Ulllrl1ç"o. 

u l. r.1 lli'~I.n h-I, 1:11.1<1 I\plll';II: :ío o\lr<lrrrl','. ('0 1'111110 Nnc!onn.! ds Tel~co. Art. 117. Nilo COJl!,t.\L1II ,!o'n~~o (lI' lrl ~r' 1111 "Ir'\,,:~ >: 
ll 'IIIl I"ilt'llC:. 1' 1,'llnLllll> prln ("'III..-"l1H) NnclolI!\1 d, T('IC COJllllllICIl.~ODJ I. r ,pro. I - 1\ N'rr l'çl\o do t,l~rOn'lllill'l,r~'-\ {lIrl'" , I. \,P\' C('lr:r( fllr r'n" r' " 

,I.! " P '1' fi r"lIlll rio l'1" Idllll~ 111\ Hr[1llhHI'I\: romo <,e:,!'~\'~':" o !'~ Irj>\ Jrl1:lI ;, ,('11 (' ~ 'll, ,, ·I7."dll, 
r' , dJl~ W ::t ~llr., 1) ~ 11 ~11.,II:I!II\f: 1)1) OI'GMllIrllln nr-r al lI. U/lI, , JT - Ó c'\lnhrrl>ll~l1lo fi'II Ir): 
(li d,) p l'oduto dI' oJl r l~':ql" 11- nflllto. Jlll'I'., .1. IIrp6,II.uA h~llr.rlll, .,1 ao 111·', 1 mil ' ''' 1 I" dl\ 1"1','" "·II,"·~~" '" ~ ""I 1-' 

rrndn, ri" IH'I1.<; pll I 1'l11l1l1lIal:I. 'l'l'llIIa do 1II11L(~ r11\ \3 Iw;ervJI't'!a oU d. bella 11) ~,,~ hlll'l"vrlo ; Illr~ I"" r ("." 'H) (." " • I" 
1'1I 111l1l0ni'li,<. 4) 1l0C0111C1llllt\IlI. t'O Ul.1l1 rf',r'1lI"'II·O'ol,,'!lI·'· 

I G9 A 11 1I'f l:n ri ,<:!iO (1. ,,~ t nxn , Ile outrM fontr .~ de rf. (,~I'~. /lNA IIf ... t/tI:l (!" ") "N I1: .• ;rl\ ~ do U m'forno JII' l o 11' ('OI' ", , • 
cl ir!'1 '1l 1 ~11l1' IJI'" rnUcI:\(lc ou UI -:tliallte convénios e acõrdut COIIl órjli\OI 1') rQ j\lh: c ',mp~tt':1 Ir. lJ'l(' rl l r nte r ':j1\!~1 ' I \I \1, 1 Jtl:' 
do 1'0:,,,1' l'ú" li('o. r!u(.c-rn.fo ú lii, o. N 'l rjl~() fOU1pl'I"CI' 'ti ~ n ,\, 1\1 

Art . ~~ .. " .' !~\' i fn~ c1(vlrlnJl p .. lf. Ut:Jl7,RÇ~(} (!.J.. :;tnlço, /I" 11"1~ou1\1' nf5t:\ lei IH rn.clj0rn.11'JI1l.!,', ,r, ,I ;;~.ln'I'1. ~ f\ ' ~ U"I ",' , I' 
n Ic3çur.~ file t:ld .. '~ pe:n rn lidn dc :,er!\.o fix?cla.s pelo Cun;,rlho ;' ,c!fJnal G (b l'1ll3tlorr3. M Jcohl.lv'_, .. nn r lo., e U"·OI, T'1 ctn I" ",~' I 

Ttkco!l1l1lli l ~rur:' de f o:· !11 !I 1\ remUllera.r :iempre 0., cmto" totnlll do.~ n'·r- tl(!a~ 1100'1 (' ~~o, (]{l r l\,Irlll1 111 o j,. l',ílllir J., 
Yiço~, ni, :nllO l illIÇ" C!; elo e,[1it? 1 Investido e a forml'çi'ío de'" funnO!l n~c" - I,rt. IiJ. No, r ri:nr, lÃ' vlo1{l~\0 ct t"l"·"C~.l" I '"~ ,. 

~ :\I ' jf',~ il i;Oli""l''-, 'I, ,IU, r cpJ.,,~:lO . l .. odcrnlzJ.çt\o deJ cquipJ..ulcnlo" • ampJ1:\.- Oilta :'1 e o rrt. 1111 (\0 CÓ'.: :0 PC';'\:, Clllrrr " ~ '1"' , I' ~ ., ;. ',', 
çür.\ !lI) : ('; 1' 11;1.'. I - P~r!\ li, c'mC"'I.,tolló.rl!\~ 0\1 p-rnli''',i,)r' I" 
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Ali, 44, 11: vrr' f1dn 1\ wncrs:;no ou I\utorlzaç!'io do :I~TTlço ~) rMllod!- e:) 'u.~wn "j'J nté 30 (tl'lula) üI.t!l, ar Cli'" ,"'" ,,;.,~ ~,' 
f ll"IO It ,'nticll :1c1~.; p~1 ,1\'üC3 1\0 p ort.:1.:\or, ou .. C01preS:ll QUlI no t"j",'!\ fi) .. np;'" ,çr'lo de 111111\1\ I\rhllll!r,,"ttiv!\ "1 d ,,'n'. " , " '- ,: i. "" 
rrn; lilll!U,\ ;' rXI'J ", i \'" mrn l ~ elo, bJ'~,eilrl rOll lo qU! /te reCerem M .. lltl~"l cn.n.·"r~o 7'~ 0 exclui o. rc "pon1nblll(tl1l!e crl llHllrl, 
I e rI <lO ~r t. I c!l (1'\ crn~ tit. I : lç~o Fedeml. .IL - PIl.rt\ /UI pc~~on3: 

Alt. AJ , A e:lt1.i\ motl~lId(l ,;" rle t!'le eomnnlc,çiío COl1',·pon,l~r~ u "'a ft) 1 (11m) 11 1 (d ol~ ) "'10~ lI . clr'-nr:ro ( I i'''' ,(1~ •. ", ~"" 
t: OI'lf'r. :'0. nlllnrI7i\<;i".0 OU p 0l'mi::s 1l.0 dlslinlli que s c;-r. con:;\rll. r.·"~ I'r) ~!1 .. ~ ~pllrr.tl~ t\ r""TIOll"nhllllbt'~ rll r ' " I .;ul:\\ . I 'I ,L ." 
11l~l lt~ para r(~ilo lIa !i.~c"I\.\~çr\O ti dM contl'ibulçõrn prnlrL~'J ljl'J(~ ,'I. Im~(jl."to cto ncu',: , ti V, ti"ci '\0 j""I; 

Ar t ~~ O, I;'ll:ll l c~ fl Tc.rrlt{rlm Feueral! p odcrlio oblr,r' p"m11.1P:I,0 (» p~rll ~ t\utorldnrl " l'~ .(\'.\1' \\-, po- ,',~ 
p'l lII o .~er\i~lJ !ek I:lfico Inler!;;, Jlml\.nllo. sob IUll dlretfl IHhnlni"l.rllçf-o 9 as prnM l·rn'bt~~ nC\ le r

;\.:1",-'1 '1111 t'·. Ir o ,) 

)'~ pons:lhiliclnrl". drnll'o elo~ r~:;pect.l\'oJ limite", C! de.3l1nado r .'(clu~lr;llllclll, l'nl~ ln"!\fo 1'1'111',). A rrlt,~:' 'n, 11, no c ),' 
" lO'l1'lIlic:I';IJ(''. (,rjci~I". r.fr~ pllnlcln co 11 r,cn'\ /'0\ el,')!;···. ~~PI r ,. 1.]'1(1 .. '.' 

Ar!. ~7 . Nrn11111l1f\ t , If\<;'Ílo c'le '(' f\(llodI Cu:,50. de proprledl\ll~ 6'\ U.': -'lo t.~t . C'D . 0~r.'lo ';u,n~\lS( , 01/ C'~ ,dn .. , , 

" , 

d,,~ I'; I ~'io.' . 'l'1l'l'il óriQ~ Oll Mllnlr.!ploa ou 11311 qU313 p r).3~I1 ... m r' -"~ Pe>".J?~lllnrrP ':, o , O, ('~,,l, ;r i1C1 rn d03 O!'"l'ildOI'!'n t 11Ili.\ I.\I'~ 
de d ir rllo PlI'l liL O 11\:\101'\0'\ de' e.,)[.!l...' IY\l I\';ÕC~ . podc;·t\ ~cr ullll~~~!n p'.n d. Tlol ç:\o d~ t~"'~)m\l!1Ie ~rilO, 
r :l i' ~r \1'l)l,o'~ 1 ri'l [1ollllcJ ou ,\~rl1nctlr oplnl!i~~ fayorá'\'~I'I 011 contr"rlf'l." ~ Art. CO. f., ppnM nl!llIltllql ri\f. !'rI -, lnrla.,'H l'. li; 
QlIg:(jllrr )1 :\ 1 Lllo \1 oJl Llc(l, sell.' 61'\([10.3. representantes ou cnnrlida l"', r~~ ~ .. l_ ptlo Conêelho },~rlOl1nl (te 'T' .. lp C'\111nn lr ~c;:"l',. 
TOdo (J ui. , jl O~,t.o n:1 l e[':i~\IIÇr.,() rleiloraL /lrt . In. k\ \lPl1ae por Inrrllç~o Ut'I,t III!.' J: 

Art 48. NPl1l1 111'11 n e.,l nçúo de l'ílniodlfl1,<i\o podcril trln~m l '.lr ou \1~1- 411) m\llt~; 
~,j; 'oI1r, 10(a) Oll p~rcin1menl t'. 8.J\ ('mlsgõ~1! de fBtnçüc~ con :~ew r'3. 1'1.(\\onl\\'4 b) 1111 i' W , lI) ; 
'lU !'!'I I':1I1I'I'lrn s. ~"m e~![\r por eslM prêvll1mcnte 9.utorJzucl!\. Dllrnnl., li I o) (,Q~r,l\rr,o ; 

Inacllaç iio, a es laçrto dará lo conhecer (ue ae trnt.a de rr t.rlHl~m lc ,1\1) l)'J d) detcnç~ .. ). 
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' \ !'. ,I' i !':t ri- f Inl r ~ (1/ 11l O ou lIlt'diunle lrprc,,(' nl'a(; -t \) dl' }fI," l;ln "Iir 1.1-', Hf) f'll(" (,,,1\1)1'1', :Hl rl . "~o I" p- ) 
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1'1 .. Id'l]· (;rlnl ela Rq11lh lki': 1-,r";'1 d~ ~ "ill('l l .. I'ltl 1(' 1\\' 1 fi 1I ' i J 

f (1 I ,Il' r,tnc1n ~t\ij) J' un- FOI"I ':1,-: Arlll:l(I~l l ; r,(:l'" il(. P,!h 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
) 

COMIssKo DE CONSTITUIÇKo E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI Na 1.414173 

"Autoriza o Poder Executivo a desa-

R :m L 

propriar as ações da Companhia 

Telecomunicações do Estado de 

Paulo - COTESPIl. 

Autor : Sr. HENRIQUE TURNER 

Relator : Sr. FERREIRA DO AMARAL 

T 6 R I O 

de 
,.. 

Sao 

Argumentando que a Companhia de Te­

lecomunicações de são Paulo - COTESP - encontra-se em 

situação pouco lisonjeira, sem dar atendimento eficien 
, N , N 

te as populaçoes de suas areas de att~çao, o que a to~ 

na incompativel com a pujança do Estado bandeirante 
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- Z -

com o proprio desenvolvimento nacional no setor, o De­

putado Henrique Turner apresenta. à consideração da Ca­

sa o Projeto de Lei nQ 1.~11v73, ora trazido à apreci~ 

ção da Comissão de Constituição e Justiça, pelo qual 

o Poder Executivo é autorizado a desapropriar as ações 

da dita companhia. 

Essa desapropriação, segundo o art. 

ZQ da proposição, será realizada pelo Ministério das 

Comunicações, através da TELEBRÁS, mediante a utiliza­

ção de recursos do Fundo Nacional de Telecomunicações. 

Pondera mais o autor na justifica-­

ção, citando matéria publicada no jornal "O Estado de 

são Paulo", que a existência de uma empresa em cada E~ 

tado contraria fundamentalmente o objetivo de "integra­

ção operacional tl a que se propõe o governo central, dS! 

das as diversificações de equipamentos e de custos,bem 

como de planejamento. Máxime no caso da COTESP, que 

tem demonstrado a sua ineficácia e inviabilidade, tan­

to em 1964 quanto em 1971, quando se pretendeu encampi 

-la pela C. T.B., como ainda em 1973, quando ta.l sol u-­

ção acabou sendo repudiada em razão de discutiveis ar 

GER 8.07 
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gumentos marcadamente regionalistas, relacionados com 

a "defesa da dignidade paulista". 

Citando a Lei nO 5.792, de 11 de jQ 

lho de 1972, que institui a política de exploração de 

serviços de telecomunicações e constitui a empresa TE­

LECO~mNICAçOES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS -, cuja có-

pia xerográfica aqui está juntada, aduz o autor, em 

forma de considerandos, que a TELEBRÁS encontra-se ap~ 

relhada legalmente para participar do capital de empr~ 

sas concessionárias estaduais de serviços publicos de 

telecomunicações, visando à unificação desses serviços 

e ao planejamento global dos mesmos, dispondo ainda de 

recursos financeiros - os do Fundo Nacional de Te-

lecomunicações - para concretizar tal participação. 

t o relatório. 

P A R E C E R 

As proposições autorizativas - de 

que a presente é um exemplo típico - têm sido obj~ 
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to, nesta Comissão de Constituição e Justiça, de mani­

festações ~s vezes contraditórias, sendo certo, contu­

do, que a opinião firmada em votações sucessivas, a -

"jurisprudência", digamos assim, é a de que não bastam 

para contornar a vedação constitucional do art. 57, SQ 

bretudo quando tais proposições buscam superar através 

da autorização o obstáctlio da criação ou aumento de -

despesa publica. 

Assim, declarada que seja no texto 

da proposição, ou meramente vislumbrada ou st~erida , 
a criação de despesa, o fato de apenas autorizar o ~~~ 

cutivo a tomar esta ou aquela medida, deixando a seu 
, 

arbltrio - dele Executivo - a oportunidade e a 

execução da medida, não é, segundo a opinião assente -

nesta Comissão, forma jurídico-constitucional válida, 

eis que continua esbarrando na exclusividade competen­

cial do referido art. 57, da Constituição Federal (-E­

menda Constitucional nQ 1, de 17 de outubro de 1969).-

Nestas condições, o que deve ser e­

xaminado em primeiro lu~ar numa proposição desta natu­

reza, sob os aspectos constitucional e jurídico, antes 
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mesmo das discussões já agora inconsequentes acêrca da 

validade de sua forma meramente autorizativa, é o pro­

blema maior da perspectiva de criação ou aumento de -

despesa. 

No caso específico do Projeto de -

Lei nQ 1.414173, o seu art . 2Q diz que : 

"O Poder Executivo , pelo Ivtinistério das Comunica­

ções e através da ~EBRÁs, para efeito da desa-­

propriaqão autorizada por esta lei, utilizará os 

recursos disponíveis do Fundo Nacional de TelecQ 

mlllÜcações". (grifo nosso).-

Tais recursos, como se percebe fa-­

cilmente, não estão sendo criados nem aumentados pela 

proposição, senão que já existem em razão da Lei nQ •• 

4.117, de 27 de agosto de 1962 e do Decreto nQ 53.352, 

de 26 de dezembro de 1963, este Último regulamentando 

as finalidades, forma de arrecadação, depósito e apli-

N " caça0 do referido Fundo, al enquadravel, sem nenhuma -

dúvida, a desapropriação de ações de outras empresas , 
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por força do que dispõem os arts. 10 e 13, da Lei nQ •• 

5.792, de 11 de julho de 1972, o primeiro colocando o 

Fundo ~ disposição da TELEBRÁS e o segundo permitindo 

ditas desapropriações, desde que feitas em conformida­

de com a legislação em vigor. 

, 
Convem assinalar ainda, de passa---

gem, que a desapropriação pretendida aqui encaixa-se _ 

entre as diretrizes da pOlitica de exploração de servi 

ços de telecomunicações estabelecida pela mencionada _ 

lei (nQ 5.792, de 11.07.72). 

, ~ 

Inarredavel, pois, a conclusao se-

gundo a qual a proposição em exame, tratando de maté-­

ria cuja competência legiferante cabe à União, na for­

ma da alinea i, do inc. XVII, do art. 8Q, da Constitl~ 

ção, é também daquelas cuja iniciativa pode ser exerci 

tada pelo legislador ordinário, por não arrostar o ar­

tigo 57 da mesma Constituição, visto como não cria nem 

aumenta a despesa publica. 

De outra parte, consultada a legis­

lação especifica a respeito de desapropriações, 
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, i 
. ! 

ereto-Lei nQ 3.365, de 21 de junho de 1941, com suas -

modificações posteriores, verifica-se que a proposição 

em exame obedece rigorosamente à sistemática nela estA 

belecida. 

Com efeito, o § 2Q , do art . 2Q , do 

mencionado diploma diz que: 

"OS bens do dominio dos Estados, Nunicipios, Dis­

trito Federal e Territórios poderão ser desapro­

priados pela União, os dos Municipios pelos Estâ 
, 

dos, mas , em qualquer caso, ao ato devera prece-

der autorização legislativa". 

E ° art. 8Q , do mesmo Decreto-Lei: 

"O Poder Legislativo poderá tomar a iniciativa da 

desapropriação, cumprindo, neste caso, ao Execu­

tivo, praticar os atos necessQrios à sua efetivâ 

ção 11. 

Assim, atendiào o aspecto legal pe~ 

tinente especificamente à desapropriação, duas novas 

OI 
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conclusões se impõem, a saber: 

,.,,., , 
la. - a iniciativa da desapropriaçao nao esta co,ll 

, , . 
dicionada a vontade ou arbltrlo do Executi-

vo, senão que pode partir do Legislativo; 

Za . - a lei, no caso , há de ser obrigatoriamente 

autor1zat1va, como, aliás, está consignado 

no Projeto. 

,., ,., 
Tais sao as razoes que me levam a Q 

pinar, como de fato opino e voto, pela constitucionali 

dade e ,juridicidad~ do Projeto de Lei nQ 1 . l.w.lv73 . 

Sala da Comissão, em 03/outubro/1973 

Sr . 
ie} a tor 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS10 DE CONSTITUIÇÃO 

PARECER DA COIUSSIO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu­
nião de sua Turma "A", realizada em 03.10.73, opinou, unani­
memente, pela consti tuc10nalidade e jurid1eidade do Projeto 
nQ 1.h14173, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Lauro Leitão - Presidente, Ferreira do Amaral -

Relator, Alfeu Gasparlni, Altair Chagas, Célio Borja, Djalma 
Bessa, tlel0 Alvares, Hamilton Xavier, Hildebrando Guimarães, 
Jairo Magalhães, José Sall:r, Laerte Vieira, Ruy D'Almeida B8J:. 

, 
bosa e Túlio Vargas. 

Sala da Comissão, 13 de outubro de 1973 

- .. c'\./'u.,. Â... cc. ~ 
F EIRA DO AMARAL 

Relator 
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COMIssAo DE CQHUÍ'JICAÇ ÕE~ 

Projeto de lei n9 1414, de 1973 

Autoriza o Poder Executivo a desapropriar 

as ações da Compannia de Telecomunicações do Es 

tado de são Paulo - COTESP . 

Autor: Deputado Henrique Turner 

Relator: Deputado Salles Filho 

RELATC5RIO 

o nobre Deputado Henrique Turner, com a proposição 

sob exame apresentada, nesta Casa , no exercício de 1973, objeti 

va, através de sua transformação em Lei, a desapropriação das 

ações da Companhia de Telecomunicações do Estado de são Paulo -

COTESP . 

Submetida a matéria à apreciação da douta Comissão 

de Constituição e Justiça, este, à unanimidade dos seus membros 

presentes, acolhendo parecer do Relator designado, o eminente 

Deputado Ferreira do Amaral, a considerou constitucional e jurí 

dica, aprovando-a . 

l~a forma regimental, veio a proposição à Comissão de 

Comunicações, avoquei, na qualidade de Presidente, para rela­

tá-la . 
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PARECER 

Em 25 de outubro do ano próximo passado, com a inter 

veni~ncla do Governo do Estado de S~o Paulo e do Minist~rio das 

Comunicações, a Companhia de Telecomunicações do Estado de S~o 

Paulo - COTESP e a Telecomunicações de S~o Paulo S / A - TELESP, 

celebraram conv~nio, conforme documentos anexos . Isto posto,con 

cluo pela rejeiç~o da proposiç~o de vez que já foi atingido seu 

objetivo. 

Sala da Comiss~o, em de 

.... -
Deputado Salles Filho 

Relator 

de 1974 . 
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COMISSÃO DE COMUNICAÇOES 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Comunicações, em sua reunião ordinária 

do dia vinte e sete de março de mil novecentos e setenta e qua 

tro, aprovou por unanimidade ,apoiando o voto do Relator Deputa 

do Salles Filho, pela rejeição do Projeto n9 1414/73, que "Auto 

riza o Poder Executivo a desapropriar as ações da Companhia de 

Telecomunicações do Estado de são Paulo - COTESP. 

Compareceram os Senhores Deputados: Monteiro de Bar 

ros, Presidente; Eloy Lenzi, Ossian Araripe, Norberto Schmidt, 

Peixoto Filho, Etelvino Lins, Amaral de Souza, Brasílio Caiado, 

Maia Neto, Julio Viveiros e João Guido. 

Sala das Comissões, em 27 de 7 de 

. . ~ 
Deputado Monte~ro de Barros 

presidel te 

{~ ~ 

Deputado Salles Filho 

Relai:'or 

1974 
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COTESP 

PR/14 7/73 

COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇOES DO ESTADO DE SAO PAULO 
VINCULADA A SEOET ARIA DOS SERViÇOS E OBRAS PÚBLICAS 

são Paulo, 25 de outub~o de 1 973. 

Senho~ P~e~idente: 

Po~ dete~minação do Ex~elentZ~~imo Senho~ Gove~ 

nado~ do E~tado, ~abe-no~ a hon~o~a in~umbên~ia de en~aminha~ a 
Vo~~a Ex~elên~ia ~õpia do CONVtNIO hoje ói~mado ent~e a COTESP e 
a TELESP, ~om a inte~veniên~ia do Gove~no do E~tado de são Paulo 
e do Mini~tê~io da~ Comuni~açõe~. 

Vada a opo~tunidade e a impo~tãn~ia do evento, 
muito e~tima~Zamo~ pude~~e Vo~~a Ex~elên~ia, na qualidade de P~e 

~idente de~~e impo~tante õ~gão do Legi~lativo Fede~al, ~elata~ a 

~eu~ pa~e~ o a~onte~imento que, óinalmente, deóiniu, de óo~ma ha~ 

môni~a e ~ompatZvel ~om o nZvel de p~og~e~~o de no~~o E~tado, a 
~olução do p~oblema da~ tele~omuni~açõe~. 

Reite~amo~ a Vo~~a Ex~elên~ia a~ exp~e~~oe~ de 
no~~a mai~ alta admi~ação e di~tinguido ap~eço. 

/' 

tll!á~ ~ ~ ( ~ ~ -
VICENTE V7 ~MARQUES VE OLIVEIRA 

P~e~idente 

Ã Sua Ex~elên~ia o Senho~ 
Veputado ANTONIO CARLOS VE SALLES FILHO, 

VignZ~~imo P~e~idente da Comi~~ão de Comuni~açôe~ 
da Cãma~a Fede~al. 

BRASíLIA (VF). 
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a partir da data da • eSS1-na 

tura do prssente CONvR3IO~ nao mais 

unificar~ serviços locais no Estedo de S~o FauZ0 3 incluidos os 

que pertencerem a Prefeituras. 

J. G npleno Diretor Estadual de Telecomuni-

caç5es u deverE ser preparado 80b coorda 

naçao da TELEBRÁS~ para atender à demanda de 1980 e 

ções estimativas para 1985 e 1990~ tendo como p.stas: 

• com proJe -

3.1 cté 1980~ a média de teLefonas co E3 
;J 1"'- -j d .. ta. '..L o c. e ;:; a. o Pc u I.- o . 8 V .3 r a: s e r > no 

-, 
m't 

• r.1-!77 0 3 por 100 habitantes; t "1 ~ el.-e;one-s 

J.2 e~ todas as cidades, com ma~$ de •• 

10.0 0 0 hab~tantq8~ dever~o esta~ ~n 

a O r'J ~. " ·t o '7'1 "" . ...... 0 0,/ __ 
" . l d 7' • D . . ~ D' , - . 
I. GC1,Ona e u'l-,-,cagem 1-re;;a a -:-sr::anC1-a 

(DDD)j 

.. 
3.3 . ats i~n3 de 1974 toias as 10calida: -

D':" ·) respon3t:.bi7,: ,~lJ.des~ da o[J:31"a 
, -

c:.c.m in~st!'açã:J de 
. 

com'l Jt 1- C'J.;;O S 8 da e/ou 

::'ZLESP e l~a CC'l''ESp', i-3verao estar dotada3 de se r'Jiço telefônico' 

urbano e inte~u~bano; 

3.4 r?dução progre s~va da parti.::ipa.ção 
J .. • 

"O "'''1 - .... "0 ...- "' '1. • ...> .... ·1.'._ v (auto-i!..;lc.nciamento):J vrin - -
~ 

a ?"J~ c:.:~ 

,I 
'":' . (} YJ-"I..'r:' ft~ ",r 0 ',"' .-":. "'O ..... "",:>,....c· .. ~,... ' ''''''' /~' ", ,~_ 'I" .... '. '. . .". ~ ..... ./\:,..# ........ ..... \..J. , l. ......... !./ (""~''') ...., ...... v ...... , . 

( ;"1f" --r·' . ..... ;)'~~ •. 1 -~ ."? ....,-, n~. ,.· . :; .,.17 .... ..... ",-., •• 
..;.. ;... v '. I • 1,:'- I ...... t.) , , ..... L.,; _~ ~ • ., ,/ • .:. _, ,) :) t...1 C. -' c,1,...'] J (:0 "1. 

, , 
; !.. "? c: C> ....... ~ J .... ! { . 

. , 
- 'J .. ' • ., '" --.. , ..... ' 

• J • .. 

'J :.. ,~I ) ~ 
~ . 

~ltJ) -~), '.'. I) ,... , 
;.. 4. 

I I. 
, , 
I J 

" 

--
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.... . .;,. U .: .... .! V • .. v '':''''! 1. './ I1 _./ v \. .. v ,,_ .. v '. V ... ' .... 

. ,0"7'1' "1 .". ., O '''''1''' .'''' r-] ,) o, ... (' ;"I 1 ,o:' ..... r ... _ 'c' ~ v v".... ..... V V • "L· ...... .. :.; 

as 

1 , ~ 
\.L. .. 

c;ue c COTESP 

no 

1)03.3 
• 

.. 
plcr.,tara aiatemas ~rca~os para as lo 

CO seu plcno dê. ex;?ans ao - e nao 

esterem en andamento obras o u proje tos; 

• 5. 2 as localidades restantes~ menC1.ona-

das no item 1. SOD administração ou 

operaçao da COTF.SP ~ d 9verâo ter seus se rviços atendidos pela 

TELESP a q~laZ" desde já~ provi denciará sua integração~ respeita­

da a sistemática estabelecida em 2.1 ; 

5 .3 fica estabelecido que a TELESP 

plantará" prioritariamente~ os siste 

mas interurbanos para atender munic{pios onde a COTESP deverá im 

plantar ou expandir o sistemas urbanos previs t os em 5; para -'-... an 

.' - 7_ • a'entro de 0"0 d,,'a s os I"_')"onog_""nmas bO" aever -se-a ~a~~on1.3ar" v _ _ ae 

imDlanta~ão da TEL2SP e da COTESP . - -' 

6. Será elaborado em conjunto pela TEL2SP' 

e COTESP o l/Plano Diretor Est adual de T 

lecom!.lniccções"" sob a coordenação da TELEBRÁS" defi nindo 08 pro 

jetos de tran3missão e comutação" inclus ive de telefonia r~raZ ~ 

com 08 rqspectivoa crono~ramas f{sico" econom~co e fina ncei ro. 

6.1 O prazo de elaboração será de 

tura do Dr~3ente • 

180 dia3~ a contar da datada aaS1.na 

instrumento; 

ô.2 a Secretaria de 2cono~ia e Planej 

mJnto~ de aca~do com a Secreta_ic de 
.. .... ... • 1 d r.. '7 • d . -'- . 

Oo /'a ,~_, 10" .,"~~~ ~~ ""~)~ ~7 ra e3 m""""""'''''-> --', r. -.,"'" " -~"n 03 o ..., --a -......... ' _ ~I';':;;'-':::;;'J.",- 1,1..0..1 {, __ -"..,Ji.:J"-"L- .1..,''' ..... ,/,''- .. -:;1 1.. ..... t .. J'_'';' "'J ....... "'v - __ vv:., 
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7. C r 1 1; lV :;' -,{- O /Y',..O J'4 LI! 1 ... , 

rt '~ -;1 ~n(-;- 'n 
\..', -' .'- .". er.l 

J • 

J~O 'D r1/ 0. . '. 

8. D.3ntro dos 
, 

ao vresentq COliVÊ.'lIO ~ 

o Governo do Es t ado de s50 Pau l o 
.. 

tor.:ara 

o qual dever~ ser empossado dentro de 60 diaG~ a conta r 

dc assinatu:-a do vresente 
• 

CO '/"!"! 'I "O i V ~~ .1 • 

9. Em todos os casos em que se procede a 

unificaç~o de serviços da COTESP~ res pei 

taca a for ma d e transferência prevista e m 2.4 ~ 
~ 

encarregar-se- a 

uma c omissao mista que se responsabitizará pelo levantamento f{ 

sico-financeiro dos acervos. 

10. Ap ós o término da ezecuçao dos servi ç os ' 

vrbanos qu e e s t50 sendo atualmente im 

plantados ou expandidos peta CO?ESP~ c9verá ser efet ivada a • un .. 

ficação gr~dual da CQTZS? com a de ntro do prezo máximo 

de 480 di c.s a c O r! ta"!' da data de as sinatura do presen tz COi'/vtNIO . 

11. Nos casos que~ even tualme nt g J a COTES P ' 

O + o '" " a n z' 1 '<> e d ~a ~_"r. ~ o nc u~ao as ODra~ m an amen-

to~ cté o praz o máx irr:o prerJ i sto no ite;71 a.n.t-2 rior~ a: 1'lTúZS? assu 

o .~ 

• 

12. Ser; facuZtadc~ co Caverna do Estado de 

sã.o Paul o .. a o;;çco de pa.rticipar m-:.:.;;ori -
-e n relcçao ao capitaZ vota~te na Bnrresa u~ificcda, ] 

. -
C " e ":" t';'}" ("/) '"1 J \. U ..... _ l. ... - r..a o aCa ·&ao. 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANCAS 
. - --- - ---- - -- - ---.--_.-

P A R E C E R DA C O M ISS Ã O - -- - - - - ._- - - - .- .~---,- - - -" . - ~ -_._---- -- -

(PROJETO NQ 1 414 -73) 

: l 
'. -

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordiná­

rIa, realizada em 09 de maio de 1974, opinou, unanime­
mente, pela rejeição do Projeto n Q 1 414 - 73, nos ter -

mos do parecer do Relator, Deputado Adhemar de Barros/ 
Filho. 

Compareceram os Senhores Arthur Santos, Presi­

dente, Ild~lio Martins e Athi~ Coury, Vice:Presidentes, 

C~sar Nascimento, Tourinho Dantas, Jos~ Freire, Aldo / 

Lupo, Homero Santos, Fernando Magalhães, florim Couti­

nho, Dias \1 enezes, Joel Ferreira, Adhemar de Barros Fi 

lho, João Castelo, Ozanam Coelho, Ivo Braga e Jorge -
Cargas. 

Sala da Comissão, em 09 de maIO de 1974. 

?-/ ) -
-: ~7.. ~~ __ ~ /é~ 

Deputado ADHEMAR DE BARROS FILHO 
ReI tor 

- Gk\ 
Deputado ARTHUR 

Presidente 

( -t-, \. -" ) 
SANTOS 

/ 
/ 

/ 

GER 6 .0? 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~ 

/' 
'- /::, PROJETO DE LEI Nº 1 . 414-A, DE 19TYc> \ ~" 

(DO SR . HENRIQUE TtJRNER ) 3 

~ 

Autoriza o Poder Executivo a desapropriar as açoes 
, ~ ~ 

da Companl ia de Telecomunlcaço es do Estado de Sao 

Paulo - COTESP ; tendo pareceres : da ~ 

Comissao de 
~ 

Ccnstituiçao e Justiça , pela constitucionalidade e 
~ . ~ juridicidade ; e , das Comissoes de ComunJcaçoes e de 

~ 

Finanças , pel a rejeiçao . 

(Projeto de Lei nº 1 . 414 , de 1 973 , a que se referem 

os pareceres) 
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CÂMARA" DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.414, de 1973 
• 

(DO SR. HENRIQUE TURNER) 

Autoriza o Poder Executivo a desa­
propriar as ações da Companhia de 
Telecomunicações do Estado de São 
Paulo - COTESP. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Comunicações e de Finan­
ças.) 

O Congre.sso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autori­

zado a desapropriar as ações da Compa­
nhia de Telecomunicações do Estado de 
São Paulo - COTESP. 

Art. 2.0 O Poder Executivo, pelo Minis­
tério das Comunicações e através da TE­
LEBRAS, para efeito da desapropriação 
autorizada por esta lei, utilizará os recursos 
disponíveis do Fundo Nacional de Teleco­
municações. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Fundada em 1964, com o objetivo inicial­
mente emergencial de atender a alguns 
municípios do Vale do Paraíba e do Litoral 
Norte do Estado de São Paulo, onde os ser­
viços telefônicos achavam-se em situação 
de colapso total, as dificuldades da 
COTESP foram, desde o início, uma cons­
tante de sua atuação. 

Em 1971, a situação caótica da COTESP 
permanecia a mesma de 7 anos atrãs, le-

vando o Governador Abreu Sodré, após 
ouvidos técnicos paulistas e da União, a 
optar pela encampaçao da empresa de te­
lecomunicações do Estado pela CTB, hoje 
TELESP, como única solução sensata e 
concorde com os interesses do Estado e de 
sua população. 

No entanto, antes que se tornasse efeti­
va a absorção da COTESP pela CTB, o co­
mando do Governo de São Paulo passou às 
mãos da Administração Laudo Natel. Em­
bora o atual Governo do Estado manifes­
tasse, em princípio, a intenção de não se 
opor à concretização da incorporação da 
COTESP à CTB, essa solução foi repudiada, 
advogando os defensores da nova posição 
assumida pelo Governo de São Paulo a ma­
nutenção da empresa estadual porque as­
sim o exigia lia defesa da dignidade paulis­
ta" e por julgarem poder transformá-la em 
empresa eficiente. 

Mas a realidade de hoje não é diferente 
da de ontem, pois a inviabilidade da 
COTESP está efetivamente demonstrada 
em 1973 tanto quanto se delineava já em 
1964 e em 1971. 

Tanto isso é exato - segundo noticia 
O Estado de São Paulo em sua edição de 7 
de janeiro deste ano - que o Ministro Hy­
gino Corsetti tentara, em março de 1972 
dissuadir o Governador da posição em qu~ 
se colocara, de manter sob o controle do 
Estado a COTESP. Tanto - ainda segun­
do a referida divulgação de O Estado de 
São Paulo - teria levado o Ministro das 
Comunicações a baixar portarias proibiti-
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vas a transferência de concessões e assun­
ção de todas as formas de controle de uma 
empresa concessionária por outra ou de 
burla da supervisão e controle do Ministé­
rio das Comunicações. 

De 1971 para cá, a COTESP, que já se 
mostrara incapaz de dar solução adequada 
aos problemas de telecomunicações em São 
Paulo. ainda mais teve agravada sua situa­
ção desde quando passou à condição de 
instrumento político de gover.no, assumin­
do obsoletos serviços e pressionando arbi­
trariamente Prefeituras para doação àque­
la empresa de serviços telefônicos de pro­
priedade municipal, com o que pretende hi­
pertrofiar-se, sem, contudo, nada de me­
lhor oferecer ao sistema estadual de co­
municações. 

O povo de São Paulo clama por mna me­
lhoria dos serviços de telecomunicações no 
Estado. A tanto obsta, contudo, a perma­
nência, no setor, de uma empresa que se 
tem mostrado incapaz de proporcionar à 
coletividade paulísta os serviços que ela 
merece e que o progresso do Estado, nos 
outros setores, eXige. 

A propósito do problema das telecomu­
nicações é oportuno referir, por apropria­
dos, os subseqüentes comentários, extraídos 
de matéria publicada em O Estado de São 
Paulo, na edição já referida, de 7 de janei­
ro deste ano: 

"Mesmo sendo uma das menores em­
presas do governo do Estado (o Depar­
tamento de Aguas e Energia Elétrica, 
órgão vinculado à Secretaria de Obras, 
detém 99 por cento de suas ações) a 
COTESP tem sido um obstáculo à uni­
ficação das concessionárias de telefo­
nia que atuam no Estado. Excessiva­
mente ligada a esquemas políticos, seu 
grande argumento para justificar a 
condição de deficitária e as subvenções 
estaduais é a "missão social de servir 
às zonas mais pobres do Estado aonde 
ninguém quer ir, levando pioneiramen­
te a comunicação telefônica como linha 
de frente da interiorização da economia 
e do desenvolvimento." 

"Mas, na realidade, ao contar com o 
apoio decidido de Laudo Natel, a so­
brevivência da COTESP cria problemas 
para a aplicação de melhores soluções 
técnicas globais em mais de um terço 
da área total do Estado, para o plane­
jamento e a implantação dos grandes 
troncos interurbanos em microondas, 
da discagem direta à distância e dos 
padrões de serviço mais avançados. Na 
verdade, a COTESP se transforma -
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controlando sem competência técnica 
mais de 200 municípios - em obstáculo 
ao próprio desenvolvimento que diz 
pretender "interiorizar." 
"Com mais de 800 empresas ou servi­
ços municipais hoje responsáveis pela 
telefonia brasileira - 200 dos quais no 
Estado de São Paulo - esse setor fun­
damental da infra-estrutura do País é 
um dos mais conturbados e difíceis." 
"O objetivo básico a que os especialis­
tas denominam "integração operacio­
nal" não poderá ser levado a cabo sem 
a redução extrema de uma empresa por 
Estado. Os equipamentos - de nume­
rosos tipos e épocas - são incompatí­
veis e não permitem freqüentemente 
nada mais que a intercomunicação lo­
cal. A multiplicidade de empresas e 
serviços autônomos de telefonia como 
a que existe no Brasil encarece custos 
de operação, reduz a eficiência das te­
lecomunicações, impede o planejamen­
to técnico global e integrado, produz a 
defasagem dos sistemas nacionais e es­
taduais, fragmenta os recursos dispo" 
níveis, onera tarifas, prejudica a in­
terligação de áreas econômicas e es­
trangula o desenvolvimento nacional 
como um todo." 

Tendo em vista esses motivos e 
considerando que, nos termos do pará­

grafo único do art. 1.0 da Lei n.o 5.792, 
de 11 de julho de 1972, que criou a TELE­
BRAS, "cabe à União garantir e' controlar o 
permanente funcionamento dos serviços de 
telecomunicações" ; 

considerando mais que, de acordo com o 
art. 4.° da citada Lei n.o 5.792, a "TELE­
BRAS, mediante autorização do Ministério 
das Comunicações, poderá participar do ca­
pital de empresas concessionárias de servi­
ços públicos de telecomunicações estaduais, ­
municipais ou particulares, visando à uni­
ficação desses serviços e ao cumprimento 
do planejamento global", e que, segundo o 
parágrafo único desse dispositivo, "a par­
ticipação a que se refere este artigo poderá 
ser aumentada até que a TELEBRAS 
adquira o controle da empresa, de acordo 
com a política estabelecida no art. 1.0" da 
referida lei; 

considerando também que, de acordo com 
o § 1.0 do art. 10 da Lei n.o 5.792, os re­
cursos do Fundo Nacional de Telecomuni­
cações, colocados pelo Ministério das Co­
municações à disposição da TELEBRAS, po­
dem ser aplicados, inclusive, em operações 
de financiamento ou empréstimo, o que não 
impede sua utilização para efeito do con­
trole acionário das empresas concessloná-
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rias que operam no setor de telecomunica­
ções; 

considerando, finalmente, que, uma vez 
desapropriadas as ações da COTESP, em 
montante que garanta o controle dessa em­
presa pela TELEBRAS, o Poder Executivo, 
segundo o disposto no item I do art. 5.0 
da Lei n.O 5.792, já está autorizado a trans­
ferir para o patrimônio daquela empresa 
pública federal a totalidade das ações "que 
venha" a adquirir, por desapropriação, 

estamos convicto de que, autorizando o 
Poder Executivo a promover a medida pre­
conizada no presente projeto, estaremos 
dando ao eminente Ministro Hygino Cor­
setti, das Comunicações, a colaboração que 
Sua Excelência espera do Poder Legislati­
vo, na execução do Programa do Governo 
de expansão e aprimoramento do sistema 
de telecomunicações do País. 

Isto posto, esperamos contar com o va­
lioso apoio dos nobres Pares com assento 
nesta Casa do Congresso, a fim de que pos­
samos dar ao Poder Executivo o instrumen­
to legal necessário à eliminação de obs­
táculo que impede o progresso das t~leco­
municacões na área do Estado de São Paulo, 
com reflexos nas demais unidades da Fe­
deração. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 1973. 
- Deputado Henrique Turner. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELO AUTOR 

LEI N.o 5.792 
DE 11 DE JULHO DE 1972 

Institui política de exploração de 
serviços de telecomuincações, autoriza 
o Poder Executivo a constituir a empre­
sa Telecomunicações Brasileiras S. A. 
_ TELEBRAS, e dá outras providên­

cias. 
O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Os serviços de telecomunicações 
serão explorados pela União, diretamente 
ou mediante autorização ou concessão, con­
forme estabelece o artigo 8.°, item XV, alí­
nea "a", da Constituição. 

Parágrafo único. Cabe à União garantir 
e controlar o permanente funcionamento 
dos serviços de telecomunicações. 

Art. 2.° As atuais empresas concessio­
nárias de serviços de telecomunicações 
continuarão a explorá-los duarnte o respec­
tivo prazo de concessão. 

§ 1.0 As empresas de que trata este ar­
tigo poderão passar à situação de subsidiá­
rias ou associadas de empresa do Governo 
Federal. 

§ 2.° As concessionárias de serviços de 
radiodifusão sonora e de televisão foram ex­
cluídas das disposições desta lei, aplicando­
se-lhes, quanto às concessões e exploração 
dos seus serviços, a legislação em vigor. 

Art. 3.° Fica o Poder Executivo autori­
zado a constituir uma sociedade de econo­
mia mista denominada Telecomunicações 
Brasileiras S.A. - TELEBRAS, vinculada 
ao Ministério das Comunicações, com a fi­
nalidade de: 

I - planej ar os serviços públicos de te­
lecomunicações, de conformidade com as 
diretrizes do Ministério das Comunicações; 

I! - gerir a participação acionária do 
Governo Federal nas empresas de serviços 
públicos de telecomunicações do país; 

lI! - promover medidas de coordenação 
e de assistência administrativa e técnica 
às empresas de serviços públicos de tele­
comunicações e àquelas que exerçam ativi­
dades de pesquisa ou industriais, objetivan­
do a redução de custos operativos, a elimi­
nação de duplicações e, em geral, a maior 
produtividade dos investimentos realiza­
dos' , 

I V- promover a captação, em fontes in­
ternas e externas, de recursos a serem apli­
cados pela Sociedade ou pelas empresas de 
serviços públicos de telecomunicações, na 
execução de planos e projetos aprovados 
pelo Ministério das Comunicações; 

V - promover, através de subsidiárias 
ou associadas, a implantação e exploração 
de serviços públicos de telecomunicações, no 
território nacional e no exterior; 

VI - promover e estimular a formação 
e o treinamento de pessoal especializado, 
necessário às atividades das telecomunica­
ções nacionais; 

VI! - executar outras atividades afins, 
que lhe forem atribuídas pelo Ministério das 
Comunicações. 

§ 1.0 A TELEBRAS terá sede e foro na 
Capital Federal e o prazo de sua duração 
será indeterminado. 

§ 2.° A TELEBRAS poderá constituir 
subsidiárias e participar do capital de ou­
tras empresas, cujas atividades sejam re,.. 
lacionadas com o setor de telecomunica­
ções. 

Art. 4.° A TELEBRAS, mediante autori­
zação do Ministro das Comunicações po­
derá participar do capital de empresas' con-
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cesslo . s de serviços públicos de tele­
comunicações estaduais, municipais ou par­
ticulares, visando à unificação desses ser­
viços e ao cumprimento do planejamento 
global. 

Parágrafo único. A participação a que 
se refere este artigo poderá ser aumentada 
até que a TELEBRAS adquira o controle da 
empresa. de acordo com a política estabe­
lecida no artigo 1.° . 

Art. 5.° Para a participação da União no 
Capital da TELEBRAS: 

I - fica o Poder Executivo autori­
zado a transferir para o patrimônio da 
TELEBRAS: 

A totalidade das ações e créditos que a 
União tenha ou venha a ter em empresas 
de serviços públicos de telecomunicações; 

As ações e créditos resultantes da apli­
cação do Fundo Nacional de Telecomuni­
cações; e 

Outros bens necessários ou úteis ao seu 
funcionamento. 

II - o Poder Executivo providenciará a 
abertura de crédito especial de até Cr$ . . 
10 .000.000,00 (dez milhões de cruzeiros). 

Art. 6.° O Ministro das Comunicações 
designará o representante da União nos 
atos constitutivos da sociedade. 

§ 1.0 Os atos constitutivos serão prece­
didos: 

I - do arrolamento dos bens, direitos e 
ações de que trata o artigo anterior; 

II - da avaliação, por Comissão de Pe­
ritos, designada pelo Ministro das Comuni­
cações, dos bens, direitos e ações arroladas; 

In - da elaboração, pelo representante 
da União nos atos constitutivos, do proje­
to dos Estatutos. 

§ 2.° Os atos constitutivos compreende­
rão: 

I - aprovação das avaliações dos bens, 
direitos e ações arroladas; 

II - aprovação dos Estatutos. 
§ 3.° A constituição da sociedade será 

aprovada por ato do Ministro das Comu­
nicações. 

Art. 7.° Os dividendos que couberem à 
União por sua participação no capital da 
Sociedade, bem como as dotações consig­
nadas no Orçamento Geral da União em 
favor da TELEBRAS, constituirão reserva 
para participação da União nos aumentos 
de capital da Sociedade. 

Art. 8.° Nos aumentos de capital da So­
ciedade, caberá à União subscrever o sufi-

ciente para garantir um mínimo de 51% 
(cinqüenta e um por cento) do capital vo­
tante, podenc;lo, a qualquer tempo, alienar, 
total ou parcialmente, as ações que exce­
derem àquele limite. 

Parágrafo único. Será nula de pleno di­
reito a transferência ou subscrição de ações 
com infringência ao diSposto neste artigo. 

Art. 9.° Os recursos da Sociedade serã(l 
~onsttiuídos: 

I - dos recursos do Fundo Nacional de 
Telecomunicações, postos à sua disposição 
pelo Ministério das Comunicações; 

II - dos recursos recebidos como retri­
buição pela prestação de assistência técnica 
:m administrativa; 

In - dos rendimentos decorrentes de sua 
participação em outras empresas; 

IV - do produto de operações de crédi­
to, juros e venda de bens patrimoniais ou 
je materiais lnservíveis; 

V - dos recursos provenientes de ou­
tras fontes. 

Art. 10. O Fundo Nacional de Teleco­
municações, de que trata o artigo 51 da 
Lei n.O 4.117, de 27 de agosto de 1962, será 
colocado, pelo Ministro das Comunicações, 
à disposição da TELEBRAS, que aplicará 
seus recursos de acordo com programa por 
ele previamente aprovado. 

§ 1.0 O programa de aplicações a que se 
refere este artigo poderá incluir também 
operações de financiamento ou empréstimo. 

§ 2.° O Ministro das Comunicações ado­
tará as prOVidências necessárias à execução 
do disposto neste artigo. 

Art. 11. Fica o Poder Executivo autori­
zado a transformar a Empresa Brasileira 
de Telecomunicações em uma sociedade de 
economia mista, na forma definida, no in­
ciso III do artigo 5.° do Decreto-lei n.O 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, com a mesma 
denominação, da qual será a sucessora pa­
ra todos os fins de direito, e subsidiária 
da TELEBRAS. 

Art. 12 . Observadas as ressalvas desta 
Lei e da legislação de telecomunicações, a 
TELEBRAS será regida pela legislação re­
ferente às sociedades por ações, não se lhe 
aplicando os requiSitos dos Itens 1.0 e 3.° 
do artigo 38 e parágrafo único do artigo 
81 do Decreto-lei n.O 2.627, de 26 de setem­
bro de 1940, assim como as exigências do 
§ 5.° do artigo 45 da Lei n.o 4.728, de 14 
de julho de 1965. 
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Art. 13. A TELEBRAS poderá promover 
desapropriações, nos termos da legislação 
em vigor, sendo-lhe facultado transferir o 
dominio e posse dos bens desapropriados 
às suas subsidiárias ou associadas, desde 
que mantida a destinação prevista no ato 
de declaração de utilidade pública. 

Art. 14. A União intervirá, obrigatoria­
mente em todas as causas em que for par­
te a Telecomunicações Brasileiras S.A. -

TELEBRAS, inclusive nos litígios trabalhis­
tas. 

Art. 15. Esta eLi entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasília, 11 de julho de 1972; 151.0 da In­
dependência e 84.0 da República. - Emílio 
G. Médici - Antônio Delfim Netto - João 
Paulo dos Reis Velloso - Uygino C. 
Corsetti. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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